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Eétado de tSno tpaulo 

DECRETO N9 7212/91 

de 11 de janeiro de 1991 

FLS. 1\:11 

1"\.Jl'LICADO tf\) !'·JÜ J<fl' ":1 

SOU: IlM DO tV·UN, ... J~ lU 

~.·~ 17:1. de.lLJ...ili '(J 

Dispõe sobre criação de ele 

menta econômico e abertura 

de crédito adicional no va

lor de Cr$ 9.200 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atriBntçO'es que lfie confere o artigo 99 da Lei n9 3907 de 03 

de dezemBro de 1ggo e arttgo 92 , incrso IX da Nova Lei Orgânica do Municí 

pro de 05 de aBril de 19ga, 

D E C R E. T 1\ 

~rti~0 19 ~ Pica criado o elemento econômico 

3132 - Outros Servi'ços e Encargos no P-rograma 084 6'2244 . 041 -

de Eventos Recreati~o~ no Departamento de Esporte e Lazer da 

de Esporte e Lazer. 

Manutenção 

Secretaria 

Artrgo 29 ~ Pi~a aBerto na Secretaria da Fa

zenda um crªdito adicional no yalor de Cr$ g,200.000 , 00 (Nove MilhÕes e 

Duzentos Mil Cruzei'Tos-)_ , destinado a suplementar as segu intes dotações do 

orçamento vigente: 

15 . 2 O. 

15.20-08462244.041 

15.20-3120 

15 . 20-3131 

15 . 20-3132 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Manutenção de Eventos Recreativos 

Material de Consumo 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

Outros Serviços e 

Encargos 

1.000 . 000,00 

5.500.000,00 

2.700.000,00 

Artigo 39 ~ O credito aberto no artigo ante

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO decorrente do convênio 

firmado com a Fundação Centro Brasileiro para Infância e Adolecência 

CBIA. 

Artrgo 49 - Este decreto entrará em 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitur 



'Pre/dtura de .Sao ]oJt doJ CampoJ 

€Jtado df .Sao 'Paulo 

cont. do de:ereto ncr: .7 2'12_/~U "r\. f;'l s . "0.2 . 

11 de janeiro de 1991. 

Jorge C 

Secret Fazenda 

na Divisão de Formali 

zaçao de Atos·, aos onze dias do mês- de janeiro do ano de mil novecentos e 

noventa e um. 

Dtvrsao de Formalização de Atos 

DFO/lí:ra 




